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Art. 3º - CIENTIFICAR o Ministério Público, a Presidência e Corregedoria-Geral da Justiça, ambos do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, assim como as serventias extrajudiciais desta Comarca;

Art. 4º – DETERMINAR a publicação da presente Portaria no átrio do Fórum local, na intranet do Poder Judiciário e no 
Diário da Justiça, e encaminhamento de cópia da mesma, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o início dos trabalhos, via 
Malote Digital, à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará.

Art. 5º– DETERMINAR que acompanhe os trabalhos da inspeção, os servidores desta Comarca Antônio Pimentel Júnior 
(matrícula nº 1114), Nazareno Pereira Marques (matrícula nº 23656 – TJCE) e Antonio de Deus Soares da Costa (matrícula nº 
98450-1-1 – TJCE), para procederem com as anotações necessárias durante os trabalhos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Independência, 17 de junho de 2019.

Sérgio da Nóbrega Farias
JUIZ AUXILIAR
(em respondência)
Diretor do Fórum da Comarca de Independência

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1373/2019

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR SÂMIA 
COSTA FARIAS MAIA, ocupante do cargo de Secretária Executiva da Defensoria Pública, matrícula de n.º 301.180-1-4 desta 
Defensoria, a deslocar-se à cidade de São Paulo – SP, no dia 23 de maio de 2019, a fim de participar do evento “ Lawtech 
Conference 2019”, concedendo-lhe 01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 560,34 (quinhentos e sessenta reais e trinta 
e quatro centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), 
totalizando no valor de R$ 826,50 (oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos) e passagens aéreas, para o trecho 
Fortaleza/São Paulo/Fortaleza, no valor de R$ 1.399,83 (hum mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos), 
perfazendo um total de R$ 2.226,33 (dois mil, duzentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos), de acordo com o Art. 66-B, 
da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 8º, Art. 10,  Art. 12 e Art. 13, inciso II 
e Anexo Único da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1337/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JOSÉ LUIZ FREITAS FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.088-1-7, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de junho de 2019, a fim de atuar no Centro 
de Execução Penal e Integração Social Vasco Damasceno Weyne - CPIS, concedendo-lhe 04 (quatro) ajudas de custo no valor 
de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1342/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JORGE BHERON ROCHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.167-1-7, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de junho de 2019, a fim de atuar no Centro 
de Detenção Provisória, concedendo-lhe 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum e sessenta e quatro reais 
e sessenta e quatro centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos 
termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1341/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JORGE BHERON ROCHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.167-1-7, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 03, 10, 17 e 24 de junho de 2019, a fim de atuar na 
Unidade Prisional Prof. José Sobreira de Amorim, concedendo-lhe 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum 
mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da 
Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1345/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

CARLOS NIKOLAI ARAÚJO HONCY, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.127-1-7, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Caucaia - CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de junho de 2019, a fim de atuar na 
Unidade Prisional Desembargador Adalberto de Oliveira Barros Leal - UPDAOBL, concedendo-lhe 04 (quatro) ajudas de custo 
no valor de R$ 1064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 
de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1347/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

ADRIANO LEITINHO CAMPOS, Defensor Público de Entrância Final matrícula nº 301.055-1-6, desta Defensoria, a deslocar-
se à cidade de Brasília - DF, no dia 16 de maio de 2019 para participar de  Reunião com o Conselheiro Valdetário Andrade 
Monteiro, na sede do Conselho Nacional de Justiça, concedendo-lhe 01  (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos 
e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza /Brasília/Fortaleza, no valor de 
R$ 2.057,80 (dois mil e cinquenta e  sete reais e oitenta centavos), perfazendo um total de R$ 2.323,96 (dois mil, trezentos e 
vinte e três reais e noventa e seis centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como 
nos termos do que dispõem os Arts. 8º, 10, 11 e Anexo Único, da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da 
Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1340/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

ÉMERSON CASTELO BRANCO MENDES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.026-
1-4, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 06, 13, 19 e 27 de junho de 2019, a fim de 
atuar na Unidade Prisional Agente Luciano Andrade de Lima – UPALAL, concedendo-lhe 04 (quatro) ajudas de custo no valor 
de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1344/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

DELANO BENEVIDES DE MEDEIROS FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.164-1-0, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 06, 13, 19 e 27 de junho de 2019, a 
fim de atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Jucá Neto, concedendo-lhe 04 (quatro) ajudas de custo no 
valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1388/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

MÔNICA MARIA DE PAULA BARROSO, ocupante do cargo de Defensor Público, Entrância de 2º Grau, matrícula nº 096.411-1-
4, desta Defensoria, a deslocar-se à cidade do Fortaleza - CE, nos dias 04, 05, 06 e 07 de junho de 2019, para fins de coordenar 
reunião com os Defensores Públicos do 2º Grau, Reunião sobre os Diálogos Cíveis, Reunião de planejamento Diálogos 2019 
com a coordenadora das Defensorias da Capital e Reunião “Redesenhado os HC’s”, respectivamente, concedendo-lhe 03 (três) 
diária com pernoite no valor R$ 1.769,49 (hum mil, setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos) e 01 (uma) 
ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos) totalizando R$ 2.035,65 (dois mil 
e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem 
como nos termos do que dispõem os Art. 8º, 10, 11 12, 13, inciso II e Anexo Único, da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1370/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

ÉMERSON CASTELO BRANCO MENDES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.026-
1-4, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Aquiraz - CE, nos dias 05 e 19 de junho de 2019, a fim de atuar na 
Unidade Prisional Irmã Imelda Lima Pontes, concedendo-lhe 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32(quinhentos e 
trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem 
como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1346/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

SÉRGIO LUIS DE HOLANDA BARBOSA SOARES ARAÚJO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, 
matrícula nº 301.111-1-7, a deslocar-se à cidade de Eusébio - CE, nos dias 06, 13 e 27 de junho de 2019, a fim de atuar na 
2ª Defensoria na comarca local, concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais e 
quarenta e oito centavos) e 03 (três) ajudas de custo no valor de R$  798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta e 
oito centavos), totalizando no valor de R$ 1.596,96 (hum mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), de 
acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 
10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1371/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO, ocupante do cargo de Defensor Público de 2º Grau, matrícula nº 106.605-1-3, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Groaíras - CE, nos dias 07 e 14 de junho de 2019, a fim de atuar na 1ª 
Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e 
trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 1399/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

EDMAR LOPES ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula de nº 301.117-
1-0, desta Defensoria, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, no dia 31 de maio de 2019, para atuar no juri na 5ª Vara do 
Júri da comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis 
centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), totalizando 
no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de 
fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1372/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

ALUÍZIO JÁCOME DE MOURA JÚNIOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.101-
1-0, desta Defensoria, a deslocar-se à cidade de Barbalha - CE, nos dias 07 e 10 de junho de 2019, a fim de atuar na 1ª 
Defensoria da Comarca Local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta 
e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), 
totalizando no valor de R$ 1.064,64 (dois hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com 
o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1400/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR  o servidor 

RAIMUNDO NONATO ALBUQUERQUE JUNIOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
301.033-1-9, a deslocar-se à cidade de Horizonte - CE, nos dias 07 e 14 de junho de 2019, a fim de atuar na 2ª Defensoria na 
comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) 
e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), totalizando no valor 
de R$ 1.064,64 (Hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, 
da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 
de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1406/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a MERILANE 

PIRES COELHO, ocupante do cargo de Ouvidor Geral da Defensoria Pública, matrícula de n.º 300.302-1-4 desta Defensoria, a 
deslocar-se à cidade de Brasília – DF, no período de 12 a 14 de junho de 2019, a fim de participar da I Reunião Extraordinária 
do Conselho Nacional de Ouvidorias das Defensorias Públicas, concedendo-lhe 02 (duas) diárias com pernoite no valor de R$ 
1.011,42 (hum mil e onze reais e quarenta e dois centavos), 01 (uma) diária sem pernoite no valor de 328,71 (trezentos e vinte e 
oito reais e setenta e um centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 252,85 (duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta 
e cinto centavos), totalizando no valor de R$ 1.592,98 (hum mil, quinhentos e noventa e dois reais e noventa e oito centavos) 
e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 1.652,14 (hum mil, seiscentos e cinquenta e 
dois reais e quatorze centavos), perfazendo um total de R$ 3.245,12 (três mil reais, duzentos e quarenta e cinco reais e doze 
centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 
8º, Art. 10, § 1º, Art. 12 e Art. 13, inciso II, § 1º, 2º e Anexo Único da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1405/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE, Defensora Geral, Entrância Final matrícula nº 301.012-1-9, desta Defensoria, 
a deslocar-se à cidade de Recife - PE, no dia 31 de maio de 2019 para participar da XXVIII Reunião Ordinária do Colégio 
Nacional dos Defensores Públicos Gerais, concedendo-lhe 01 (uma) diária com pernoite no valor R$ 560,34 (quinhentos e 
sessenta reais e trinta e quatro centavos) e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza /Recife/Fortaleza, no valor de R$ 490,97 
(quatrocentos e noventa reais e noventa e sete centavos), perfazendo um total de R$ 1.051,31 (hum mil e cinquenta e um reais 
e trinta e um centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que 
dispõem os Arts. 12 e 13, inciso II e Anexo Único, da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de maio de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1425/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a MERILANE 

PIRES COELHO, ocupante do cargo de Ouvidor Geral da Defensoria Pública, matrícula de n.º 300.302-1-4 desta Defensoria, 
a deslocar-se à cidade de Sobral - CE, no dia 06 de junho de 2019, para participar de Audiência Pública para divulgação do 
processo eleitoral para escolha do novo Ouvidor(a) Geral da Defensoria Pública, concedendo-lhe 01 (uma) diária com pernoite 
no valor de R$ 354,00 (trezentos e cinquenta e quatro reais), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 
06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 12 e Art. 13, inciso III, § 1º, 2º e Anexo Único da Instrução Normativa 
nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de maio de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1427/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os servidores 

relacionados no Anexo Único desta Portaria, a deslocarem-se a cidade de Sobral - CE, no dia 06 de junho de 2019, com a 
finalidade de participarem de Audiência  Pública para divulgação do processo eleitoral para escolha do novo Ouvidor (a) Geral 
da DPGE, concedendo-lhes 01 (uma) diária sem pernoite, de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, 
bem como nos termos do que dispõem os Arts.  12 e Art. 13, inciso II, § 2º e Anexo Único, da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 
de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de junho de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 1427/2019, DE 03 DE JUNHO DE 2019

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANT. DIÁRIA SEM PERNOITE QUANT. AJUDA DE CUSTO TOTAL

ANNA KELLY VIEIRA NANTUA 

CAVALCANTE

DEFENSOR PÚBLICO DE ENTRÂNCIA FINAL 01 254,96 - - 254,96

MICHELE CÂNDIDO CAMELO DEFENSOR PÚBLICO DE ENTRÂNCIA FINAL 01 254,96 - - 254,96

TOTAL 509,92

PORTARIA Nº 1428/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ANA PAULA ROCHA ASFOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.329-1-8, 
desta Defensoria, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 31 de maio de 2019 e 07, 14, 21 e 24 de junho, a fim de 
atuar na 1ª Defensoria  das Curadorias Especiais da Comarca local, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias no valor de R$ 1.330,80 
(hum mil, trezentos e trinta reais e oitenta centavos) e 05 (cinco) ajudas de custo no valor de R$ 1.330,80 (hum mil, trezentos 
e trinta reais e oitenta centavos), totalizando no valor de R$ 2.661,60 (dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que 
dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de junho de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1463/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

DELANO CÂNCIO BRANDÃO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.077-1-3, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se às cidades de Aquiraz - CE, nos dias 01, 08, 15, 22 e 29 de julho de 2019, a fim de atuar no 
Centro de Triagem e Observação Criminológica e Caucaia – CE nos dias 05, 12, 19 e 26 de julho de 2019, a fim de atuar na 
Unidade Prisional Desembargador Francisco Adalberto Barros Leal, concedendo-lhe 09 (nove) ajudas de custo no valor de R$ 
2.395,44 (dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de junho de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1448/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

HEITOR ESTRELA GADELHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.229-1-7, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Barbalha - CE, nos dias 06 e 13 de maio de 2019, a fim de atuar na 3ª Vara 
da Defensoria na comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e 
trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de junho de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1470/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

VICTOR MATOS MONTENEGRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.270-1-3, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 03, 10 e 31 de julho de 2019, a fim de atuar na 7ª 
Unidade de Juizado Especial Criminal, concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais 
e quarenta e oito centavos) e 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta e 
oito centavos), totalizando no valor de R$ 1.596,96 (hum mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), de 
acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 
10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de junho de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1487/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR SÂMIA COSTA 

FARIAS MAIA, ocupante do cargo de Secretária Executiva da Defensoria Pública, matrícula de n.º 301.180-1-4 desta Defensoria, 
a deslocar-se à cidade de São Paulo – SP, no dia 28 de junho de 2019, a fim de participar da I Reunião Ordinária da Comissão 
de Tecnologia do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais, concedendo-lhe 01 (uma) diária com pernoite no valor de 
R$ 560,34 (quinhentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos 
e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), totalizando no valor de R$ 826,50 (oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos) e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/São Paulo/Fortaleza, no valor de R$ 1.986,47 (hum mil, novecentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), perfazendo um total de R$ 2.812,97 (dois mil, oitocentos e doze reais e noventa 
e sete centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem 
os Art. 8º, Art. 10,  Art. 12 e Art. 13, inciso II e Anexo Único da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da 
Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de junho de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1486/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

EDUARDO BRUNO FIGUEIREDO CARNEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula 
de nº 300.582-1-6, desta Defensoria, a deslocar-se à cidade de Aquiraz - CE, no dia 10 de junho de 2019, para atuar no juri na 
1ª Vara da comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis 
centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), totalizando 
no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de 
fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de junho de 2019.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1514/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE, Defensora Geral, Entrância Final matrícula nº 301.012-1-9, desta Defensoria, 
a deslocar-se à cidade de Palmas - TO, no dia 14 de junho de 2019 para participar da Reunião Extraordinária do Colégio 
Nacional dos Defensores Públicos Gerais, concedendo-lhe 01 (uma) diária com pernoite no valor R$ 560,34 (quinhentos e 
sessenta reais e trinta e quatro centavos) e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza /Tocantins/Fortaleza, no valor de R$ 
2.826,12(dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e doze centavos), perfazendo um total de R$ 3.386,46 (três mil, trezentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem 
como nos termos do que dispõem os Arts. 12 e 13, inciso II e Anexo Único, da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro 
de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de junho de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1284/2019
AUTORIZA O DEFENSOR PÚBLICO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o disposto no Art. 14, da Instrução Normativa nº 32, 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar o Defensor Público, Adriano Leitinho Campos, Entrância Final, Matrícula nº. 301.055.1-6, a participar de 

Reunião com o Conselheiro Valdetário Andrade Monteiro, no dia 14 de maio de 2019 na sede do Conselho Nacional de Justiça 
na Cidade de Brasília/DF.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 13 de maio de 2019.

Mariana Lobo Botelho De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1308/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04240876/2019)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;

Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e o disposto no art. 
4º, § 3º, da Resolução nº 39, de 22 de dezembro de 2009;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar José Luiz Freitas Filho, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.088-1-7, para atuar 
no Centro de Execução Penal e Integração Social Vasco Damasceno Weyne, nos dias 04, 11, 18 e 25 de junho de 2019 na 
Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 15 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1315/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(Proc. nº 04294160/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997  e o disposto no 

art. 2º, § 7º, da Resolução nº 31, de 23 de abril de 2009;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Delano Benevides de Medeiros Filho, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.164-1-0, 

para atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Jucá Neto, nos dias 06, 13, 19 e 27 de junho de 2019 na 
Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 16 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1316/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04256918/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e o disposto no art. 

2º, § 7º, da Resolução nº 31, de 23 de abril de 2009;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Carlos Nikolai Araújo Honcy, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.127-1-7, para atuar 

na Unidade Prisional Desembargador Adalberto de Oliveira Barros Leal, nos dias 05, 12, 19 e 26 de junho de 2019 na Comarca 
de Caucaia/CE.

Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 16 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1318/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04256349/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e o disposto no art. 

2º, § 7º, da Resolução nº 31, de 23 de abril de 2009;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Jorge Bheron Rocha, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.067-1-7, para atuar na 

Centro de Detenção Provisória, nos dias 05, 12, 19 e 26 de junho de 2019 na Comarca de Itaitinga/CE.
Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 16 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1319/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04256608/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e o disposto no art. 

2º, § 7º, da Resolução nº 31, de 23 de abril de 2009;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Jorge Bheron Rocha, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.067-1-7, para atuar na 

Unidade Prisional Prof. José Sobreira, nos dias 03, 10, 17 e 24 de junho de 2019 na Comarca de Itaitinga/CE.
Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 16 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1320/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04293856/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e o disposto no art. 

2º, § 7º, da Resolução nº 31, de 23 de abril de 2009;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:
Art. 1º Designar Emerson Castelo Branco Mendes, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.026-1-4, 

para atuar na Unidade Prisional Agente Penitenciário Luciano Andrade de Lima, nos dias 06, 13, 19 e 27 de junho de 2019 na 
Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 16 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1333/2019

DESIGNA A DEFENSORA PÚBLICA, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04327998/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso XVIII, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o disposto no Art. 14, da Instrução Normativa nº 32, 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Designar a Defensora Pública, Mônica Maria de Paula Barroso, 2º Grau, Matricula nº 096.411-1-4, que atua junto 

aos Tribunais Superiores na Cidade de Brasília/DF, no período de 04 a 07 de junho de 2019, para fins de coordenar, Reunião 
com os Defensores Públicos do 2º Grau, Reunião sobre os Diálogos Cíveis, Reunião de planejamento Diálogos 2019 com a 
Coordenadora das Defensorias da Capital e Reunião “Redesenhando os HC’s”, respectivamente, na Cidade de Fortaleza/CE.

Art. 2º Serão concedida 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 20 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE – CE



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

38Disponibilização: terça-feira, 18 de junho de 2019 Fortaleza, Ano X - Edição 2163Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 1337/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04349860/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e o disposto no art. 

2º, § 7º, da Resolução nº 31, de 23 de abril de 2009;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Emerson Castelo Branco Mendes, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.026-1-4, para 

atuar na Unidade Prisional Irmã Imelda Lima Pontes, nos dias 05 e 19 de junho de 2019 na Comarca de Aquiraz/CE.
Art. 2º Serão concedidas 02 (duas) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 16 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1351/2019

AUTORIZAR O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.
(Proc. nº 03464525/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o disposto no art. 14, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar a Defensora Pública Sâmia Costa Farias Maia, Entrância Final, Matrícula nº. 301.180-1-4, a participar do 

evento “Lawtech Conference 2019” que se realizará no dia 23 de maio de 2019 na Cidade de São Paulo/SP.
Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 20 de maio de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1394/2019

AUTORIZAR O PAGAMENTO DE DIÁRIAS NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04561990/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 6º, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997 e,
Considerando o disposto no art. 12 e 13, § 1º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017 e,
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento de diárias para a Ouvidora Geral, Merilane Pires Coelho, Matrícula nº. 300.302-1-4, participar 

da I Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Ouvidorias das Defensorias Públicas no período de 12 a 14 de junho de 
2019 na Cidade de Brasília /DF.

Art. 2º Será concedida 02 diárias com pernoite, 01 (uma) diária sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 27 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1397/2019

AUTORIZAR O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.
(Proc. nº 04714460/2019)
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o disposto no art. 14, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar a Defensora Pública Geral, Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Entrância Final, Matrícula nº. 

301.012-1-9, a participar da XXVIII Reunião Ordinária do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais que se realizará no 
dia 31 de maio de 2019 na Cidade de Recife/PE.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária com pernoite.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 27 de maio de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Subdefensor Público Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1403/2019

AUTORIZAR O PAGAMENTO DE DIÁRIAS NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04714460/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 6º, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997 e,
Considerando o disposto no art. 12 e 13, § 1º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017 e,
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento de diária para a Ouvidora Geral, Merilane Pires Coelho, Matrícula nº. 300.302-1-4, participar 

de Audiência Pública para divulgação do processo eleitoral para escolha do novo Ouvidor (a) Geral da DPGE, a se realizar no 
dia 06 de junho de 2019 na Cidade de Sobral/CE.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária com pernoite.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 29 de maio de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1404/2019

DESIGNAR A DEFENSORA PÚBLICA, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(Proc. nº 04751307/2019)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e  no art. 98, inciso XIV, da Lei 

Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997, e
Considerando o disposto no art. 14, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017, e
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Designar as Defensoras Públicas, Anna Kelly Vieira Nantua Cavalcante, Entrância Final, Matricula nº 301.257-1-1 

e Michele Cândido Camelo, Entrância Final, Matricula nº 301.084-1-8 para participar, como membro da Comissão Eleitoral, de 
Audiência Pública para divulgação do processo eleitoral para escolha do novo Ouvidor (a) Geral da DPGE,  a se realizar no dia 
06 de junho de 2019 na Cidade de Sobral/CE.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária sem pernoite.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 29 de maio de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1449/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 04902496/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e o disposto no art. 

4º, § 3º, da Resolução nº 39, de 22 de dezembro de 2009;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Delano Câncio Brandão, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.077-1-3, para atuar na 

Unidade Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal, nos dias 05, 12, 19 e 26 de julho de 2019 na Comarca de 
Caucaia/CE e nos dias 01, 08, 15, 22 e 29 de julho de 2019 no CTOC na Comarca de Aquiraz/CE.

Art. 2º Serão concedidas 09 (nove) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de junho de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1462/2019

AUTORIZAR O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.
(Proc. nº 05002910/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o disposto no art. 14, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar a Defensora Pública, Sâmia Costa Farias Maia, Entrância Final, Matrícula nº. 301.180-1-4, a participar da 

I Reunião Ordinária da Comissão de Tecnologia do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais que se realizará no dia 28 
de junho de 2019 na Cidade de São Paulo/SP.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de junho de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1513/2019

AUTORIZAR O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o disposto no art. 14, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar a Defensora Pública Geral, Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Entrância Final, Matrícula nº. 

301.012-1-9, a participar da Reunião Extraordinária do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais que se realizará no dia 
14 de junho de 2019 na Cidade de Palmas/TO.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária com pernoite.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 11 de junho de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Subdefensor Público Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 343/2019

AUTORIZA A DEFENSORA PÚBLICA, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso 

VI, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 12 e Art. 14, da Instrução Normativa nº32, 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar a Defensora Pública, Patrícia de Sá Leitão e Leão, Entrância Final, Matrícula nº 301.002-1-2, a participar 

da I Reunião Ordinária da Comissão Criminal Permanente do CONDEGE que se realizará no dia 08 de fevereiro de 2019 na 
Cidade de Brasília/DF.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária com pernoite.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 754/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 02473970/2019)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e o disposto no art. 

2º, § 7º, da Resolução nº 31, de 23 de abril de 2009;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Jorge Bheron Rocha, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.067-1-7, para atuar na 

Unidade Prisional Prof. José Sobreira, nos dias 08, 15, 22 e 29 de abril  de 2019 na Comarca de Itaitinga/CE.
Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de março de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1339/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital de Força-Tarefa nº 01/2019, para auxílio ao Júri, de 23 de janeiro de 2019;

Considerando a necessidade de auxílio solicitado pela Defensora Pública Beatriz Fonteles Gomes Pinheiro através do 
processo n° 04384754/2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar EDMAR LOPES ALBUQUERQUE, Defensor Público de Entrância Intermediária matrícula nº 301.117-1-0, 

Titular da 1ª Defensoria da Comarca de Camocim-CE, para, somente neste ato, com prejuízo de suas atribuições, atuar na 
Sessão de Júri a ser realizada no dia 31 de maio de 2019 às 13:30 horas, na 5ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza-CE, 
defendendo o réu ANTÔNIO GLEDSON DIÓGENES CARLOS, no processo nº 0011094-51.2010.8.06.0001.

Art. 2º A designação autoriza a concessão de 01(uma) diária e 01(uma) ajuda de custo.

Fortaleza, 16 de maio de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 1468/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital de Força-Tarefa nº 01/2019, para auxílio ao  Juri, de 23 de janeiro de 2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar EDUARDO BRUNO FIGUEIREDO CARNEIRO Defensor Público de Entrância Intermediária , matrícula 

nº 300.582.1-6, que atua na 1ª Defensoria  da Comarca de Itapipoca-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar no Júri 
a ser realizado no dia 10 de junho de 2019, às 09;00hs na 1ª Vara da Comarca de Aquiraz-CE, defendendo o réu FRANCISCO 
LUCAS DA COSTA, no processo Nº 0014903-13.2011.8.06.0034

Art. 2º A designação autoriza a  concessão de 01(uma) diária e  01(uma) ajuda de custo.
Fortaleza, 06 de junho de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 1517/2019

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais:
Considerando os arts. 44, 45, inciso II, e 46 da Lei Complementar Estadual nº 06/97s;
Considerando o disposto na Resolução nº 81/2013 do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública;
Considerando o requerimento conjunto protocolado sobre o número 04464987/2019;
Considerando ainda a 8ª Sessão Ordinária do Conselho Superior desta Defensoria Pública, ocorrida no dia 07 de junho de 

2019:
RESOLVE:
Art. 1º  - Efetivar a remoção por permuta entre as Defensoras Públicas relacionadas de acordo com o anexo único, parte 

integrante desta Portaria.
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 07 de junho de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

Anexo único, a que se refere à portaria Nº 1517/2019, de 07 de junho de 2019.

NOME SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

DÓRIS RACHEL DA SILVA JULIÃO 7ª DEFENSORIA DE FAMÍLIA 2ª DEFENSORIA DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO E PETIÇÃO 
INICIAL DE MARACANAÚ

HILDA CELA DE ARRUDA COELHO 2ª DEFENSORIA DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO E PETIÇÃO 
INICIAL DE MARACANAÚ

7ª DEFENSORIA DE FAMÍLIA

PORTARIA Nº 1518/2019

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais:
Considerando os arts. 44, 45, inciso II, e 46 da Lei Complementar Estadual nº 06/97;
Considerando o disposto na Resolução nº 81/2013 do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública;
Considerando o requerimento conjunto protocolado sobre o número 04484546/2019;
Considerando ainda a 8ª Sessão Ordinária do Conselho Superior desta Defensoria Pública, ocorrida no dia 07 de junho de 

2019:
RESOLVE:
Art. 1º  - Efetivar a remoção por permuta entre os Defensores Públicos relacionados de acordo com o anexo único, parte 

integrante desta Portaria.
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 07 de junho de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

Anexo único, a que se refere à portaria Nº 1518/2019, de 07 de junho de 2019.

NOME SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM 1ª DEFENSORIA PÚBLICA DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO PRESO 
PROVISÓRIO E ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DE FORTALEZA/CE 
(NUAPP)

2ª DEFENSORIA PÚBLICA DO NÚCLEO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR DE FORTALEZA/CE (NUDECON)

ALFREDO JORGE HOMSI NETO 2ª DEFENSORIA PÚBLICA DO NÚCLEO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
DE FORTALEZA/CE (NUDECON)

1ª DEFENSORIA PÚBLICA DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA 
AO PRESO PROVISÓRIO E ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DE FORTALEZA/CE (NUAPP)
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SÚMULA DA ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

Às 9h30min do dia 03 (três) de maio de 2019 (dois mil e dezenove), na sede da Defensoria Pública Geral do Estado do 
Ceará, Av. Pinto Bandeira, n° 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza-CE, realizou-se a 7ª Sessão Ordinária do CONSUP. A Reunião 
foi convocada por ato da Presidente do Conselho Superior, Dra. Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, através de e-mail 
institucional regularmente distribuído a todos os respectivos membros, tendo como pauta: 1. PROCESSO Nº 03774699/2019; 
2. PROCESSO Nº 02141730/2019; 3. PROCESSO Nº 02997384/2019. Compareceram os seguintes membros: A Defensora 
Pública Geral do Estado do Ceará e Presidente do CONSUP, Exma. Sra. Mariana Lobo Botelho de Albuquerque; O Subdefensor 
Público Geral, Exmo. Sr. Leonardo Antônio de Moura Júnior, Conselheiro Nato; O Corregedor Geral, Exmo. Sr. José Laerte 
Marques Damasceno, Conselheiro Nato; Exmo. Sr. Luís Fernando de Castro da Paz, Conselheiro Eleito; Exma. Sra. Aline Lima 
de Paula Miranda, Conselheira Eleita e Exmo. Sr. Túlio Iumatti, Conselheiro Eleito. Presente ainda representando a Associação 
dos Defensores Públicos, o Exmo. Sr. Francisco Eliton Albuquerque Meneses. Ausência justificada da Conselheira Exma. Sra. 
Kelviane de Assunção Ferreira Barros por está em gozo de férias e da Ouvidora Geral Externa, Ilma. Sra. Merilane Pires 
Coelho por motivos de saúde. A sessão foi presidida pela Exma. Sra. Mariana Lobo Botelho de Albuquerque e secretariada 
pelo Exmo. Sr. Samuel de Araújo Marques. Foi aprovada a Súmula da ata da 6ª Sessão Ordinária do ano de 2019, realizada 
no dia 05 de abril de 2019. De acordo com o art. 22, inc. IV, “a” do Regimento Interno do Conselho Superior, aberta a Sessão 
pela Presidência e iniciou-se os informes: O Conselheiro Luis Fernando perguntou sobre o projeto de Lei que trata da cobrança 
das tornozeleiras. A Presidente do CONSUP informou que os assistidos da Defensoria terão isenção. Informou também que a 
Defensoria Pública vai participar da audiência pública no Senado para discutir a  Proposta de Lei Anticrime do Ministro Sérgio 
Moro e terão reuniões para tratar sobre a Reforma da Previdência. Em pauta o processo nº 03774699/2019, que tem como parte 
interessada a Secretaria do Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, que trata de sugestão para 
formação da Comissão Eleitoral para Eleição do Cargo de Ouvidor Geral da Defensoria Pública. Tendo o CONSUP sugerido 
os seguintes membros(as) Titulares: Dra. MICHELE CANDIDO CAMELO, Dra. ANNA KELLY VIEIRA NANTUA CAVALCANTE 
e Dra. LIA CORDEIRO FELISMINO. Suplentes: Dr. CARLOS ERNESTO VIEIRA CAVALCANTE FILHO, Dra. ALEXANDRA 
RODRIGUES DE QUEIROZ, Dr. SAMUEL DE ARAÚJO MARQUES. Ficou acordado de entrar em contato com os Defensores 
Públicos supramencionados. Em pauta o processo nº 02141730/2019, que trata de Proposta de alteração da resolução nº 
59 do CONSUP, postulado pelo Exmo. Sr. Tiago Oliveira Pereira da Silva, tendo o Relator Conselheiro Leonardo Antônio de 
Moura Júnior apresentado seu voto no sentido de indeferimento da Proposta de Alteração da Resolução nº 59/2012, no que 
foi acompanhado por unanimidade. Em pauta o processo nº 02997384/2019, que trata de Nota abonadora para os Defensores 
Públicos Ana Cristina Teixeira Barreto e Adriano Leitinho Campos, postulado pelo Exmo. Sr. Luís Fernando de Castro da Paz, 
tendo o Relator Conselheiro José Laerte Marques Damasceno apresentado seu voto no sentido de que a atividade desenvolvida 
pelos Defensores Públicos Ana Cristina Teixeira Barreto e Adriano Leitinho Campos seja devidamente registrada nos respectivos 
assentamentos funcionais na condição de nota abonadora, no que foi acompanhado por unanimidade. A Presidente do Conselho 
Superior perguntou aos demais Conselheiros se tinham mais algum assunto a tratar, e como nada disseram, a reunião deu-se 
por encerrada por ato de sua Presidente às 10h24. Fortaleza, 03 de maio de 2019.


